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P A R E C E R 

I - DA CONSULTA 

1. O Banco do Estado de Santa Catarina - BESC, através de seu 

Consultor Geral, endereça-nos exposição na qual registra: 

"O Banco do Estado de Santa Catarina S.A. ,sociedade de eco 

nomia mista estadual, ao admitir parte de seus empregados, 

desde o primeiro momento, já o fazia contratando-os para 

uma jornada de 6 horas,que concomitantemente eram acresci

das de 2 horas através de acordo de prorrogação. 

Dessa forma, desde o primeiro mês de trabalho o empregado 

já percebia salário e horas extras. 

Alguns outros, ao serem admitidos, também com jornada de 6 

horas,eram concomitantemente comissionados, passando, des

de o inicio, a cumprir jornada de 8 horas. Nesses casos a 

remuneração da função comissionada era feita de modo a su-

prir o pagamento equivalente, no mínimo, às duas horas ex

tras." 

2. Encaminhando documentação alusiva à consulta e decisões 

proferidas em processos ajuizados por alguns de seus empregados, 

o Consulente formula diversas indagações que serão transcritas e 

respondidas nas partes IV, V E VI deste Parecer. 

II - DA TUTELA ESPECIAL AO BANCARIO 

3. A Consolidação das Leis do Trabalho contém normas que re

gulam, de modo genérico, as relações de trabalho subordinado. Por 

seu turno, possui disposições especiais, que variam em função das 

condições peculiares relativas a determinadas atividades profis

sionais. 
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rias ou 30 por semana. admitindo a prorrogaç!o somente em 

40 hor-as sema.nais (r-eda•;g•=• da. Lei nQ 7430/85). 11 ("lnstib.Ai-

vol. IL PC:•.9· ':71!:J). 

7. Desse modo,atendendo principalmente a razôes de ordem bio-

lógica . dispôs o Legislador Trabalhista: 

b~1ncos, casE<.s ba.ncár-ia ·:::; e cai:<a econômic:.. feder-al set-á de 

6 (seis) horas continuas nos dias ~teis, 

sábados, perfazendo um total de 30 horas de trabalho por 

sema.n2< .• 

tigo ficará compreendida entre 7 (sete) e 22(vinte e duas) 

horas. assegurando-se ao empregado. no horário diário. um 

intervalo de 15 (quinze) minutos para alimentaçgo. 

§ 2 Q. As disposiçôes deste artigo n!o se aplicam aos que 

e equivalentes. ou que desempenhem outros cargos de confi-

desde que o valor da gratificaç!o n!o seja inferior 

a 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo. 

Art. 225 . A duraç!o normal de trabalho dos bancários pode-

rá ser e xcepcionalmente prorrogada até oito horas diárias, 

n!o e xcedendo de quarenta horas semanais,observados os pr~ 

ceit:.os ger- .~is sobt-e dur-a.•;:âo do tr-abo.lho. 11 

.-. 
C• • ~ importante asseverar que esse dispositivo. ao longo do 

tempo. vem sofrendo modificaçôes. Inicialmente a duraç!o normal do 

trabalho dos bancários era de 6 horas diárias ou trinta e seis se-
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4. Segundo a opini~o de EDUARDO GABRIEL SAAD tal ocorre porque 

zem unanimemente os bons autores-levam o legislador a dis-

ciplinar,de maneira especial, determinadas atividades pro-

fissionais.A presença de um ou mais daqueles objetivos tem 

Jé:•.m le\' a.dos ·~m conta .• ("CLT coroenta.da", LTt· Edi t or·a .• 1.9":!1, 

pa. ·~. 1.77). 

&::' ._,. Foi o que aconteceu em relaç~o aos bancários no que se re-

"o fator· deter·minante do tTai:.a.ment.o di fet·enciado que r·ecebe 

na Consolidação é de natureza biológica. ~ inegável que ele 

está sujeito ao que se chama de fadiga ps{quica. 

te t. ens~o. " (opus c i t .ado. p.:õ<.g. 1 77) • 

6. SEGADAS VIANNA tembém comunga com este entendimnto acentu-

a.ndo qtAe 

"As pect.~lia. t·ida.des do e ::<er·c:ício da.s a.tivida.des ba.ncá.r-ia:.;, 

propriamente ditas, colocam-nas, sem a menor d~v ida, entre 

as profiss3es penosas e x tenuantes. A complex idade das ope-

raç3es,as responsabilidades no manuseio de grandes somas e 

até mesmo a posiç~o de trabalho curvado sobre a mesa, pro-

vocam, ao fim de curto tempo, o e x tenuamento do empregado 

bancário. Problemas de sistema nervoso e o de dores decor-

rentes da compress~o da coluna vertebral 

mente levados à Previdência Social para a obtenç~o de tra-

tamento e de licenças prolongadas. Dai o legislador haver 

. ..1-.c - ._-. '· ., ~·. "- -. --\. • ·•-•• • ~ 
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tos dos Ministros que naquela ocasilo compunham o Plenário do Eg. 

TST,com base em dois precedentes oriundos do mesmo Plenário.Um des 

ses precedentes <Proc. E-RR-692/81) 

mentos: 

embora, entendendo ilicita a chamada pré-contrataçlo de 

horas e xtras do bancário. reconheceu terem sido as mesmas 

SI.~Si:.enta. em SJ...IE•.S raz~es que a e x istªncia de contrato de 

cepcionalidade e por conseguinte, sem e xcepcionalidade a 

cial, devendo ser considerado o ajustado como retribuiç~o 

do trabalho normal e portanto, devido o pagamento da 7a. e 

8a. horas com o adicional de 25%. 

Em favor de sua tese transcreve decisbes proferidas pela 

Egrégia Terceira Turma e assim demonstra a disson~ncia ju-

risprudencial que alude o art. 894, alínea 'b', da CLT . 

. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
R .,... . j 

.~. zc . .:1 ass 1 s :.e 

Data v~nia da tese adotada pela decisgo embargada, o valor 

ajustado para o salário no caso do bancário, paga, apenas , 

a jornada de seis horas, 

pré-contrataç~o. Logo,o 'plus' horário deve ser remunerado 

com devido adicional. 

Caso contrário estaríamos estimulando a burla ao principio 

protetor da jornada especial. 

tabelecimentos bancários. o adicional · deve ser calculado à 
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foi a contrataç~o do trabalho suplementar no momento da admiss~o 

do empregado banc ário, procedimento que foi considerado fraudulen-

to ao dispositivo que estabelece a reduç~o da jornada e o que só 

admite o trabalho e xtraordinário em situações e xcepcionais. 

1.5. Uma vez editado o enunciado, cumpre o TST a sua principal 

misslo uniformizadora da jurisprudência trabalhista. Portanto, de-

vem eles ser observados pelas instâncias 

ofensa à autonomia na funçgo jurisdicional do magistrado. 

16. Há boas raz~es jurídicas para contestar a tese da juris-

prudência sumulada no questionado enunciado: a pré-contrataç~o. 

por ser nula, nlo deveria gerar nem a prestaç~o de serviços su-

plementares, nem a contraprestaç~o salarial. Entr·et.a.nto, 

entwtc i a do per·ma.nece i na.l ter· ado e o se1.~ corna.ndo vem sendo a.mp 1 a.-

mente acolhido pelas turmas do Eg. TST, como revelam as decis~es 

adiante transcritas, recentemente proferidas: 

- J)a la. Tt-1rma: 

do trabalhador bancário, é nula .. Os valores assim ajus-

sendo de v i da.s as 

horas e x t r as com o adicional de 25%(vinte e cinco por cen-

b:•) 11 (Fi:el. Min. FetT1a.ndo Vi la.r·; 

11/05/ 90, pag. 4098). 

11 HOFi:A D ::TRA - PJ;:é:-CONTFi:ATAçZ:O 

Fi:Fi:- 6188 / 88; DJ de 

ENUNCIADO 199-TST - Ante 

possível contrariedade ao enunciado supracitado,deve a re-

<Re 1. 

Min. Giaco mini;Proc.AI-9044/90;DJ de 09/08 / 91,pag. 10476). 

- l)a 2a. Tt.u-ma: 
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de serviço suplementar. quando da admiss~o do trabalhador 

bancário,é nula. Os valores assim ajustados apenas remune-

ram jornada normal. sendo devidas as horas e x tras com o 

adicional de 25% (vinte e cinco por cento). Recurso conhe-

5996/90; DJ de 09/08/91. pag. 10496). 

profissional dos bancários goza de tutela especial em nos-

so ot·dena mento juridico,sendo considerada como e xcepcional 

a prorrogaçlo de sua jornada diária de trabalho e portan-

to.nula a prévia contrataç~o de horas e x traordinárias.sen-

do que os valores antes ajustados remuneram apenas a j o rnª 

da normal d o banc át·io. res tando como devidas as horas e x -

tras com o adicional de 25%.Revista provida , no particular. 

para condenar o Réu no pagamento das horas e xtras p r é - c on-

tr·a.t .:õ<.das . fi ::-::a.ndo o a.diciona.l de 25:c" (R.el. Min . . José Aj'-H"i 

caba; Proc . RR-3852 / 89; DJ de 09 / 08/91, pag. 10502) . 

- Da 3a. TunnC~.: 

nto se conhec8 por estar.a decisto recorrida, em consonân-

c 1a com o enunciado nQ 199/TST,nela nada havendo que permi 

ta concluir-se tenha ele sido contrariado.'' <Rel. Min. Ma-

noel Mendes de Freitas; Proc. RR.-13626/90; DJ de 20/09/91, 

P-:3.9. 1290::::> 

17. Ta.rnbém a.-3 decis(jes q•-~·= fot·a.rn •=nca.minha.da.s pelo C•::ot·ts•.-tlente . 

proferidas em processos ajuizados por seus empregados concluiram 

pela aplicaç~o do enunciado nQ 199 , e xcepcionando , apenas.um caso no 

qual n~o foi provada a pré-cot1trataç~o.Portanto,é induvido so que a 

posiçao jurisprudencial atual está totalmente definida~1o sentido 
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de aco 1 het· o ent.end i mento s•.Am'--11 a do. 

IV - DA PRé-CONTRATAÇ1!;0 J>E HORAS EXTRAS 

1E:. O primeit-o ql~esito da Consulta est.á assim redigido: 

"Que poss ibi 1 idades de defesa poder· iam sustentat- o consu-

lente diant.e das r-efer-idas a•;ões. Considerando que a S~-

m'...1la 199 é de 1985 e que a nor·ma foi apr·ovada com di ver--

gências?" 

19. As possibilidade·:;; de defesa t.:wna.m-se pt·a.tic3.rnent.e invià-

veis. já que a jurisprudéncia sobre esta matéria está sedimentada, 

como ficou demonstrado nos itens 12 e 16 deste parecer.Havendo PrQ 

cesso trabalhista no qual fique comprovada a contrat.aç~o de horas 

extras na admissgo do bancário. a Justiça do Trabalho certamente 

aplicará o enunciado nQ 199/TST. 

20. Tratando-se de empregado desde logo admitido para ,no e xer-

cicio de cargo de confiança especial de bancário, cumprir j cwnad.:.. 

normal de seis horas,teria fundamento jurídico a tese de que a ele 

n~o se aplicaria o enunciado nQ 199.Isto por que o art. 224,no seu 

§2Q,exclui esses exercentes de cargos de confiança da limitaç~o eâ 

pecial da jornada normal de trabalho dos bancários. A eles, desde 

que recebam a gratificaçgo minima estatuida pelo aludido parágra-

fo,ngo se aplica a limitaç~o especial dos bancários,podendo,assim, 

ser contratados para a jornada de oito horas (Cf., do 1Q signartá-

rio, a obra e vol. citados, pag. 83). 

21. Pela exposiçgo do Consulente,no entanto. deduz-se que.mes-

mo na hipótese de comissionamento do empregado num dos cargos ref~ 

r·idos no§ 2Q do art . 224 da CLT, houve, denecessariamente.fi xaçgo 

da jornada normal de seis horas e pré-contrataçgo de horas extraoc 



t 

ARNALDO SÜSSEKIND 

dinárias. Esse aspecto,se verdadeiro, enfraquece o ~rgumento juri-

dica mencionado no item anterior. 

V - [lA APLICAÇ1!;0 DO ENJJNCIAI)O NQ 291 

22. No segundo quesito, consulta o Banco: 

"Em t-az~o do enuncia do nQ 291 ~ o Banco incorporando:> a 7a. 

e 8a. hot-as~ exigindo uma jot-nada de 6 hot-as,. estat-ia el i-

minando a quest~o relativa a pré-contrataç~o? Se incor-

pot-ando a 7a. e 8a. hot-as~ devet- ia fazê-lo pot- meio de acor 

d•::> pat-a~ nas ações individuais~ 

ou est.aria obt-igado a indenizar as horas supt-imidas se exi 

gisse 6 hor-as de tr-abalh•::>?" 

·"":•·J .,:.. ._,. Os enunciados 291 e 199, embora se refiram a trabalho e x -

traordinário, na verdade, tratam de matérias que sgo distintas. O 

primeiro <291) revela entendimento jurisprudencial no que se refe-

re à supress&o de horas extras habitualmente prestadas, •::!nq,_~a.nto 

e xtras no serviço bancário, onde o trabalho suplementar só é per-

mitido em caráter excepcional (art. 225 da CLT). 

24. O procedimento adequado, a. nosso ver-. seria eliminar o 

in i c i .?.. l mente 

contratada, respeitando. assim. o enunciado nQ 199, independente 

de ser atendido o enunciado 291, já que houve ao longo do contrato 

a prestaçgo habitual de horas extras. Com a supressgo do trabalho 

e xtraordinário habitual, vedado por lei, o Consulente pagaria aos 

r-espectivos empregados a indenizaçgo prevista no enunciado nQ 291, 

correspondente ao valor de um m@s das hor-as suprimidas para cada 

ano ou fraçgo igual ou superior a seis meses de prestaç&o de servi 

ço acima da jornada normal. 



• 
ARNALDO SUSSEKIND 

,........ 1 C'l 

.-.c::-

.t_ .J. 

vidual ou ato unilateral do Consulente para os empregados que 

tenham ajuizado processos na Justiça do Trabalho.Entretanto,o acoL 

do é o caminho mais seguro e adequado.Já para as hipóteses de pro-

cesso judicial o acordo somente terá validade se homologado pelo 

Juizo onde ele tramita (art. 1028, I . do Código Civil). 

VI - t•A TRANSAç~O FIRMAt•A POR SUBSTITUft•O PROCESSUALMENTE 

26. O ~ltimo quesito tem a seguinte redaç~o: 

"Na hipótese do consulente conseg•.út- acordat- com se•-~s em 

pt·egados a t·efet· ida t·edtA•;:~o da j.::wnada; negociando-a pa-

ra obtet- a qui taç~•::::> do Plano Bresser,. se esse a•=ot-d•::::> f•::::>r 

por sentença,. qual a situaç~o das reclamatórias já ajui-

zadas por sindicatos na qr...1alidade de substitub::::>? Consi-

der ando que obter-se- ia dos st~bsti tJ . ..tid•::::>s a e~:pressa qui-

taç~o." 

27. Pela exposiç~o do quesito pode se concluir que a hipótese 

envolve o instituto da transaç~o de direitos, bem como a possibi-

lidade de ser esta realizada pelo substituído processualmente 

a.br·a.ngendo dit·eii:.o·::; po·:::tulados pelo ·::;J_~bst. ib..tt.o. 

28. As restriçôes da doutrina trabalhista à ren~ncia de direi-

tos no curso da relaç~o de emprego n~o se aplicam aos casos de 

transaç~o ou composiç~o. A ren~ncia é um ato unilateral com o qual 

o titular de um direito dele desisi:.e. Já a transaç~o é um ato bi-

lateral pelo qual . mediante conc essôes reciprocas. as partes in-

controvertidas.O fundamental é que haja d~vida de natureza subje-
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f~ i v a. (res dubia) ou objetivamente revelada numa ~;~o judicial 

<r~s litiqiosa). Como escreveu o 1Q signatário deste parecer 

"0 a.J• .. üza.ment.o d·:;, dissídio individ1.~a. l r·evela a configtH·a-

raç~o nlo só ~a res dubia , mas também da rPs litiqiosa , 

sendo legitima a composiç~o das partes mediante reciproca 

tr·ansa.•;lo de q1.~estionados dit·eitos" ("Institui·;~es de Vi-

n~ito do Tt-abalh.:•", SF', LTt·, 12a .. ed., 1991, vo:•l. I, pa.g. 

212). 

29. A jurisprudência trabalhista admite plenamente a possibi-

lidade da transaçlo de direitos, como revelam os julgados abaixo. 

proferidos pela mais alta Corte Trabalhista do Pais: 

,.,- j h~ ... ., ...... .-.t-.J.,., . . -

o julgamento de mérito <CPC, art. 269,III),produzindo,en-

tre as partes. o efeito de coisa julgada (e nlo a coisa 

julgada), só sendo rescindível por dolo, violência ou er-

ro essencial quanto á pessoa ou coisa controversa <Código 

go C i v i 1. at·t. 10:30) " ( TST PLENO, F'roc. RO-AR-181/82; 

Rel. Min. Cogueijo Costa; DJ nQ 121/85). 

se refere,pois essa é a sua finalidade tanto na jud~cial, 

como na. e::<f::.t·aj•.K:Ii·=ial." (TST, ia .. T., Pt·oc. RR-:3190/81; 

Rel. Min. Coqueijo Costa). 

sem gualguer ressalva 

ou v~cio,exonera,de pleno direito,a Empresa de obrigaç~es 

fut0ras resultantes do contrato de trabalho havido entre 

a·;; pat·f~es" <TST, 2a .. T., Pt·oc. RR-5t: :39/t::3; Rel. Min. Nel-

son Tapajós; DJ de 30.11.84). 

dos vícios de vontade'' <TST, 3a. T . • F'roc.RR-4108/80;Rel. 

Min. Barata Silva; DJ de 24.08.82) . 
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30. Demonstrada a possibilidade de realizaçgo de transaçgo,cum-

pre abordar a possibilidade de firmá-la o substituido processual-

mente. A jurisprudência condicionava a desistência do processo pelo 

substituido à realizaç~o de transaç~o. ~ o que se infere do enten-

dimento que se cristalizou no enunciado nQ 180 da S~mula/TST: 

o substituído processualmente 

pode, a qualquer tempo, desistir da açgo, desde que. com-

:31. Postet· i ot·ment.e. a orientaçgo jurisprudencial evoluiu no 

sentido de dispensar a transaçgo, estabelecendo. 

em caso de desistência da açgo pelo substituido poderá ocorrer até 

a prolaçgo da sentença: 

primeiro grau, desistir da açgo'' <enunciado nQ 255/TST>. 

32. O direito comparado endossa amplamente a orientaçlo do nos-

so Tribunal Superior do Trabalho consubstanciada nesse ~ltimo enun-

ciado.Na França o sindicato pode atuar judicialmente,como substitu-

to processual. em cinco hipóteses; mas, como esclarece JEAN-CLAUDE 

JAVILLIER, o trabalhador substituído deve ser avisado e tem o di-

t· i ·:=:. LGi[).J. 2a.. Ed. • 19::::::::. pa9. 24:::: > • Na. It.ál ia pa.t·a. invoca.t· mos 

apenas esses dois pa1ses latinos - a legitimaçgo extraordinária de-

ve ser consentida pelo substituído, desde que este seja capaz 

<FFi:ANCESCO CARNELUTTI. "Insi:. i b.K i ones de 1 Pt·oces·:=:o C i v i 1". Buenos 

A i r·es, t.t·ad. espa.nho la.. ELEA. 1959. vo 1. I. pa.g. 177) . 

33. Parece-nos, em face do e xposto, ngo haver obstáculo juridi-

pectivos reclamantes celebrem transaçgo envolvendo títulos questio-

- •• -,l_. ••• -t .... ~ ............. .a.l-· ........... ~.~~--""'-'"·--t J. ·- ~ 
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nado·:;; em a•;l;o intentada pelo c>:wt·espondent.e sindicat.o, na. qual id.::1.de 

de substituto processual. 

no processo em que figuram como substituídos, os t·eferidos emprega-

dos dever~o inserir,no instrumento da transaçl;o, e xpressa desistén-

cia de figurar na açgo aforada pelo sindicato. 

S.M.J. é o nosso parecer. 

LUIZ INACIO BARBOSA CARVALHO 

OAB-RJ nQ 4441:::: 


